
DESPACHO Nº. __________/MTTED/2026


Preâmbulo


A Lei n.º 5 / 2010, de 27 de maio (Lei de Base das TIC) estabelece o regime jurídico aplicável à política do Governo relativa aos serviços e redes da tecnologia de informação e comunicação, e aos recursos e serviços conexos e define as competências da autoridade reguladora nacional neste domínio com vista a:
· Promover o desenvolvimento das tecnologias de informação e comunicação na Guiné-Bissau mediante a definição de um quadro jurídico adequado de acordo com as exigências da liberalização e da concorrência;
· Promover e dar ênfase ao papel das tecnologias de informação e comunicação como instrumento fundamental do desenvolvimento económico e social;
· Criar condições favoráveis à emergência e desenvolvimento dum sector concorrencial das telecomunicações e facilitar o acesso aos serviços de telecomunicações a melhores preços;
· Promover inovações de tecnologia e o uso de tecnologia para comunicações.

A mesma lei cria a autoridade Reguladora Nacional das Tecnologias de Informação e Comunicação (ARN – TIC), conferindo-lhe, entre outras, a atribuição de assegurar a gestão do espectro radioelétrico que envolve a planificação, a consignação dos recursos espectrais e a sua supervisão, bem como assegurar a coordenação entre as comunicações civis e militares.

O artigo 71.º da Lei de Base das TIC, bem como o artigo 38.º do Decreto n.º 16/2010, de 22 de setembro (Regulamento de Oferta de Redes e Serviços Informação e Comunicações) submetem ao pagamento de taxas, entre outros atos, a emissão de licença individual, de autorização geral e de registo, a atribuição de direitos de utilização de frequências e a utilização de frequências. Essas taxas são fixadas em função dos custos associados às tarefas administrativas, técnicas, operacionais e de fiscalização correspondentes, constituindo receita da ARN.

O Decreto n.º 19/2016, de 08 de dezembro que fixa as taxas aplicáveis à consignação de frequências radioelétricas nos termos dos artigos 97.º, 98.º, 99.º, 100.º e 101.º da Lei de Bases das TIC, não definiu taxas de utilização de frequências e de gestão e controlo das estações das redes dos serviços móveis terrestres, sendo estas fixadas por diferentes diplomas em função de banda.

Por outro lado, atento ao facto de que, as Condições das Licenças Individuais Únicas (LIU) tecnologicamente neutras a atribuir aos operadores nacionais das redes móveis, conferem ainda o direito de utilização de frequências de uma nova banda de frequências (banda 3.5 GHz), impõe-se que as taxas de utilização das frequências das diferentes bandas e de gestão e controlo das estações das redes sejam harmonizadas e fixadas no mesmo diploma, compilando os demais despachos que fixam taxas nas diferentes bandas, em complemento do Decreto n.º 19/2016.

Assim, nos termos do n.º 1, do artigo 38.º, do Decreto n.º 16/2010, de 22 de setembro Ministro dos Transportes, Telecomunicações e Economia Digital, no uso das suas competências legais, determina o seguinte:

Artigo 1.º

Utilização de Frequências e Gestão e Controlo das Estações

1. São fixadas as Taxas de Utilização de Frequências (TUF) e as Taxas de Gestão e Controlo das Estações (TGCE) das redes móveis terrestres da Guiné-Bissau conforme a tabela do Anexo I ao presente Despacho, fazendo dele parte integrante.

2. Os valores das taxas referidas no número anterior são semestrais.


Artigo 2.º

 Renovação de Declaração de Conformidade

É fixada a taxa de renovação de declaração de conformidade de equipamentos radioelétricos no valor de 125.000 XOF (cento e vinte e cinco mil francos CFA).


Artigo 3.º
 
Estação Retransmissora de Radiodifusão

São fixadas as taxas de constituição de processo, de emissão e de renovação da licença radioelétrica duma estação retransmissora de radiodifusão sonora na banda FM, conforme se segue:

a) Taxa de constituição de processo: 50.000 XOF (cinquenta mil francos CFA);
b) Taxa de emissão de licença radioelétrica: 650.000 XOF (seiscentos e cinquenta mil francos CFA);
c) Taxa de renovação de licença radioelétrica: 162.500 XOF (cento sessenta e dois mil e quinhentos francos CFA).


Artigo 4.º

Número de Identidade do Serviço Movel Marítimo (MMSI)

É fixada a taxa de atribuição de número de Identidade do Serviço Movel Marítimo (MMSI) da estação e barco, no valor de 300.000 XOF (trezentos mil francos CFA). 


Artigo 5.º
Entrada em Vigor

O presente Despacho entra em vigor imediatamente à data da sua publicação.

Publique-se.

Bissau, _____ de junho de 2026.


O Ministro dos Transportes, Telecomunicações e Economia Digital


Dr. Florentino Mendes Pereira
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Anexo I: Taxas semestrais de Utilização de Frequências e de Gestão e Controlo das Estações
	Bandas de Frequências, MHz
	Taxa de Utilização de Frequências (TUF), XOF 
	Taxa de Gestão e Controlo das Estações (TGCE), XOF
	OBS

	700
	 1.750.000/MHz 
	TGCE = TUF * 25%
	Os valores das taxas são cobrados apenas em relação ao espetro da ligação ascendente (Up Link)

	800
	 1.750.000/MHz 
	
	

	900
	 1.500.000/canal de 200 kHz 
	
	

	1800
	 1.000.000/canal de 200 kHz 
	
	

	2100
	 1.000.000/MHz 
	
	

	2300
	 875.000/MHz 
	
	

	2600
	 1.500.000/MHz 
	
	

	3500
	 1.000.000/MHz 
	
	



